
Prefeitura Mu nicípal de Louveir
ESTADO DE SÃO PAULO

gORTMIA Ng_l.p5/85 

Sm 25 de Março de 1.985*

0 DR. íüLSaTáRIO BRUNO MALSRBA SIIHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atr_i 

Tauições legais:

R E S 0 I 7 S

Conceder 20 (vinte) dias de fárias,re^ 

1 ativas ao período de 02 de Maio da 1.983 à 01 de Maio de 1.984, ao 

seguinte Funcionário, no período abaixo:

ROBERTO RODRIGUES FSRRSIEA 

De 11 de Abril à 30 de Abril de 1.985.

üfeta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 25 de Março/de 1.985.

DR. BILSüTíSRIO BRUNO MAI.‘IíSBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 25 de Março de 1.985,

JOS 5 iéGMtfílfeí 

Diretor do Dep. de Administração


